ANEXO 1
QUADRO DE

ROTAS

Rotas a serem operadas pela(s) empresa(s) aérea(s) designada(s) pelo Brasil:

Pontos Aquém Poytos de | Pontos o Pontos de Destino | Pontos Além
Origem Intermedidrios

Quaisquer Quaisquer Quaisquer Quaisquer pontos | Quaisquer

pontos pontos no Brasil | pontos em Cabo Verde pontos

Rotas a serem operadas pela(s) empresa(s) aérea(s) designada(s) de Cabo Verde:

Pontos Aquém . Pontos Pontos de

Pontos de Origem Intermedidrios | Destino Pontos Além
Quaisquer Quaisquer pontos | Quaisquer Quaisquer Quaisquer
pontos em Cabo Verde pontos pontos no Brasil | pontos
NOTAS:

1.

As empresas aéreas designadas de ambas as Partes poderdo, em qualquer ou em

todos os voos e & sua opgéo:

2.
todos os voos,
¢/ou além.

a) efetuar voos em uma ou ambas as diregdes;
b) combinar diferentes nimeros de voo na operagdo de uma aeronave;

c) servir, nas rotas, pontos intermedidrios e além e pontos nos territérios das
Partes, em qualquer combinagdo e em qualquer ordem, sem direitos de
cabotagem;

d) omitir escalas em qualquer ponto ou pontos;

€) transferir tréfego de quaisquer de suas aeronaves para quaisquer de suas outras
aeronaves em qualquer ponto das rotas; e

sem limitagdo de diregdo ou geogrifica, e sem perda de qualquer direito de
transportar trafego de outra forma permitido sob este Acordo, desde que o
transporte seja parte de um servigo que sirva um ponto no territorio da Parte que
designa a empresa aérea.

As empresas aéreas designadas de ambas as Partes poderdo, em qualquer ou em
exercer direitos de trafego de quinta liberdade em quaisquer pontos intermedidrios




ANEXO 2
CODIGO COMPARTILHADO

1. Na exploragdo dos servigos acordados nas rotas especificadas, qualquer empresa
aérea designada de uma Parte podera celebrar acordos comerciais de cédigo compartilhado com:
a) uma empresa ou empresas aéreas da mesma Partes;
b) uma empresa ou empresas aéreas da outra Parte;
¢) uma empresa ou empresas aéreas de um terceiro pafs, desde que este terceiro
pais autorize ou permita acordos similares entre as empresas aéreas em Servigos
desde, para e através de tal terceiro pais,
desde que todas as empresas aéreas em tais acordos:

a) tenham os direitos apropriados;

b) cumpram os requisitos normalmente aplicados a esses acordos, como a protegdo
e informagdo ao passageiro referente & responsabilidade, e

2. Todas as empresas aéreas em tais acordos deverdo, com relagdo aos bilhetes
vendidos, deixar claro para o comprador no ponto de venda com o qual ou quais empresas aéreas
ele esté estabelecendo uma relagdo contratual,

3. As Autoridades de Aviagio Civil das Partes poderdo requerer a submissdo dos
acordos de cédigo compartilhado & autorizagdo prévia a sua implementagéo.




